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DECRETO DE 14 DE SETEMBRO DE 2010.

Outorga a Companhia Hidro Elétrica do Sao
Francisco - CHESF concesséo para exploracéao do
servico publico de transmissédo de energia elétrica,
relativa a Subestacdo Arapiraca Ill, 230/69 kV, no
Estado de Alagoas.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuicdo que lhe confere o art. 84,
inciso 1V, da Constituicdo, tendo em vista o disposto nas Leis n® 8.987, de 13 de fevereiro de
1995, 9.074, de 7 de julho de 1995, e 9.648, de 27 de maio de 1998, e 0 que consta do
Processo n® 48500.000889/2010-09,

DECRETA:

Art. 1° Fica outorgada a Companhia Hidro Elétrica do S&o Francisco - CHESF
concessao para exploracdo do servico publico de transmissdo de energia elétrica mediante
construcdo, operacdo, manutencdo e demais instalacdes associadas necessarias as funcdes
de medicdo, supervisao, protecdo, comando, controle, telecomunica¢cédo, administracao e apoio
do empreendimento Subestac&o Arapiraca Ill, 230/69 kV, no Estado de Alagoas.

Art. 2° A concessdo de que trata este Decreto vigorara pelo prazo de trinta anos,
contado a partir da data de assinatura do respectivo Contrato de Concesséao de Servico Publico
de Transmissao de Energia Elétrica.

§ 1° O Contrato devera ser assinado no prazo de trinta dias, contado a partir da
convocacdéo feita pela Agéncia Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, sob pena de ineficacia
da concesséo ora outorgada.

§ 2° Mediante requerimento da CHESF a ANEEL, apresentado até trinta e seis
meses antes do término do prazo constante do caput deste artigo, a concessado podera ser
prorrogada nas condicdes que forem estipuladas.

Art. 3% Os bens e instalacdes existentes em funcédo do servico de transmissdo de
energia elétrica sdo vinculados aos servicos publicos concedidos, vedadas a alienacéo,
cessao, transferéncia ou dacdo em garantia, sem prévia e expressa autorizacdo da ANEEL.

Paragrafo unico. Findo o prazo da concesséo, os bens e instalagdes vinculados a
prestacdo do servico concedido reverterdo a Unido, na forma prevista em lei e no Contrato de
Concesséo.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacéo.

Brasilia, 14 de setembro de 2010; 1892 da Independéncia e 122° da Republica.
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